
Órgão julgador Juiz(a)
Decisões 

Interlocutórias 

Decisões 

Monocráticas

Julgamento 

com mérito

Julgamento 

sem mérito

Homologações 

de Acordo

IRANDES BASTOS SALES 0 12 54 0 6

GERITSA SAMPAIO FERNANDES 0 23 71 0 3

ANTONIO ALVES DE ARAÚJO 0 0 0 0 0

TOTAL 0 35 125 0 9

EVALDO LOPES VIEIRA 0 6 62 0 8

FLÁVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES 1 4 64 0 5

ROBERTO VIANA DINIZ DE FREITAS 2 17 60 0 2

TOTAL 3 27 186 0 15

ANA CRISTINA DE PONTES LIMA ESMERALDO 12 8 116 17 0

ANDRÉ AGUIAR MAGALHÃES 8 48 116 2 0

FRANCISCO EDUARDO FONTENELE BATISTA 1 0 27 1 0

TOTAL 21 56 259 20 0

Sirley Cintia Pacheco Prudêncio 3 1 34 5 0

Marcelo Roseno de Oliveira 0 1 42 1 0

Jovina d'Avila Bordoni 0 0 28 5 0

TOTAL 3 2 104 11 0

1. A Dra. Eveline de Evelma Veras, está afastada por licença para tratamento de sáude.
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2. Conforme Portaria nº 643/2018, DJE 25/04/2018, da Presidência do Tribunal de Justiça do estado do Ceará, a Dra. Eveline de Evelma 

Veras afastou-se para aposentadoria a partir de 25/04/2018.

3. Conforme a Portaria nº 297/2018, DJE de 11/04/2018, do Diretor do Forúm Clóvis Beviláqua, o Dr. Francisco Eduardo Fontenele Batista foi 

designado para substituir a Dra. Eveline de Evelma Veras durante sua licença para tratamento de saúde, conforme processo administrativo 

nº 850400-79.2018.8.06.0001.

4. Conforme a Portaria nº 347/2018, DJE de 27/04/2018, do Diretor do Fórum Clóvis Beviláqua, o Dr. Francisco Eduardo Fontenele Batista foi 

designado para compor transitoriamente a Turma Recursal até o preenchimento da vacância da relatoria antes ocupada pela aludida 

magistrada.

5. Em decorrência do afastamento para aposentadoria da juíza presidente, e após a formalização do pedido de renúncia à função de 

presidente pelo Dr. André Aguiar Magalhães, através do processo administrativo nº 8500162-87.2018.8.06.9001, a partir do dia 02 de maio 

de 2018 a Dra. Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo passou a exercer a presidência desta Terceira Turma Recursal.

6. O Dr. Irandes bastos Sales compôes a Quarta Turma recursal na sessão de julgamento do dia 30/04/2018 em 4 recursos do Sistema 

Projudi nos quais a Dra. Sirley Cintia Pacheco Prudência encontra-se impedida.


